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RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

D  E  C  L  A  R  A  Ç  Ã  O

ARTUR ERNESTO HENRIQUE, Presidente da Câmara Municipal de 
Bebedouro, no uso de suas atribuições legais, DECLARA para os devidos 
fins legais, notadamente os ditames do inciso II do Artigo 16 da Lei 
Complementar nº 101/2000, que o valor da despesa objeto do presente 
expediente legislativo – Projeto de Resolução nº 001/2026, que altera a 
ementa, o art. 1º, o parágrafo único do art. 1º , o art. 2º, o título do capítulo IV, o 
parágrafo 3º do art. 11, da Resolução nº 200, de 25 de janeiro de 2024, bem como 
acrescenta o art. 14-A e art. 14-B da mesma Resolução – (criação função Gestor de 
Contratos), tem adequação orçamentária e financeira com a LOA - Lei 
Orçamentária Anual e compatibilidade com o PPA - Plano Plurianual e com a 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Por ser verdade, firma a presente declaração.

Bebedouro, 23 de janeiro de 2.026.

          ARTUR ERNESTO HENRIQUE
PRESIDENTE
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=W300B2DW03RGSS59, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: W300-B2DW-03RG-SS59
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ARTUR ERNESTO HENRIQUE
Vereador - PRESIDENTE


